	

	         Município de Pirajuí
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Praça Dr. Pedro da Rocha Braga, 116 - Centro - Tel: (14) 99695-9161
CEP 16.600-041 - Pirajuí/SP-CNPJ: 44.555.027/0001-16-e-mail: licitacoes@pirajui.sp.gov.br




CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026


OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE O BEM IMÓVEL – GALPÃO MUNICIPAL LOCALIZADO À RUA JOSÉ MASCETRA S/Nº - BAIRRO VILA SANTA GUILHERMINA, com área aproximada de 4.800 m², com a finalidade de implantação de indústria, geração de empregos diretos e aumento de arrecadação no Município de Pirajuí, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme condições, obrigações e especificações constantes deste Edital e de seus Anexos.


DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2026 às 08h30 (horário de Brasília)


MODO DE DISPUTA: Aberto.


CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Apresentação de lances verbais e sucessivos para o maior número de empregos diretos formais.


LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Comissão de Contratação, localizada na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga n° 116 – Bairro Centro – CEP 16.600-041 – Telefone (0XX14) 99695-9161 – E-mail: licitacoes@pirajui.sp.gov.br.


ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Diretoria de Compras e Licitações, localizada na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga n° 116 – Bairro Centro – CEP 16.600-041 – Telefone (0XX14) 99695-9161 ou por endereço eletrônico no E-mail: licitacoes@pirajui.sp.gov.br.

A SENHORA GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de Pirajuí licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, em forma PRESENCIAL, regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, pelas Leis Municipais nº 2.428/2015 e nº 2.429/2015, e demais normas aplicáveis, objetivando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE O BEM IMÓVEL – GALPÃO MUNICIPAL LOCALIZADO À RUA JOSÉ MASCETRA S/Nº - BAIRRO VILA SANTA GUILHERMINA, com área aproximada de 4.800 m², com a finalidade de implantação de indústria, geração de empregos e aumento de arrecadação no Município de Pirajuí, conforme condições e especificações deste Edital e seus Anexos.

1 – BASE LEGAL E ANEXOS 

1.1 – A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, pelas Leis Municipais nº 2.428, de 18 de junho de 2015, e nº 2.429, de 08 de julho de 2015, e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

1.2 – A licitação será processada na modalidade CONCORRÊNCIA, em forma PRESENCIAL, com modo de disputa aberto, mediante apresentação de envelopes lacrados e etapa de lances verbais, públicos e sucessivos, observada a motivação constante do processo administrativo e o registro integral da sessão em ata, com gravação em áudio e vídeo, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.3 – A licitação observará a sequência procedimental ordinária prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, compreendendo a divulgação do edital, a apresentação das propostas e lances, o julgamento, a habilitação do licitante melhor classificado, a fase recursal e a homologação, mantida a forma presencial justificada nos autos.

1.4 – Integram este Edital os Anexos de I a VIII.

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas legalmente constituídas que atendam aos requisitos de habilitação e às demais condições previstas neste Edital e na legislação aplicável.

2.2 – Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3 – Sancionadas com impedimento de licitar e contratar ou declaradas inidôneas, na forma dos arts. 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, bem como aquelas que se enquadrem nas vedações do art. 14 da mesma Lei;

2.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 

2.2.5 – Que se encontrem em situação de falência decretada, dissolução, liquidação, ou em outras hipóteses legais incompatíveis com a execução do objeto, ressalvadas as situações de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente comprovadas e compatíveis com a execução contratual;

2.2.6 – Que possuam vínculo com agente público ou se enquadrem em qualquer das hipóteses de vedação previstas na Lei Federal nº 14.133/2021;

2.2.7 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.8 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.9 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.10 – Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.2.11 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.2.12 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

2.3 - O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

2.4 – A vedação de que trata o item 2.2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.5 – DA VISTORIA

2.5.1 – A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00.

2.5.2 – Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

2.5.3 – Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

2.5.4 – Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

3 – PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO

3.1 – Os envelopes nº 1 e nº 2, contendo, respectivamente, a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser entregues à Comissão de Contratação, na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga nº 116 – Bairro Centro – CEP 16.600-041 – Pirajuí/SP, até o horário previsto neste Edital para a apresentação das propostas.

	Prefeitura Municipal de Pirajuí
Envelope nº 01 – Proposta
Processo Administrativo nº 037/2026
Concorrência Pública nº 002/2026
(nome do proponente)
	
	Prefeitura Municipal de Pirajuí
Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação
Processo Administrativo nº 037/2026
Concorrência Pública nº 002/2026
(nome do proponente)



3.2 – A sessão pública será presencial, conduzida pela Comissão de Contratação ou pelo Agente de Contratação designado, e observará o rito previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, com credenciamento, abertura das propostas, exame de conformidade, etapa de lances verbais e sucessivos em modo de disputa aberto, julgamento, análise da habilitação do licitante melhor classificado, fase recursal e encaminhamento para adjudicação e homologação pela autoridade competente.

3.3 – O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início da sessão pública, seu representante legal apresente documento de identificação e ato constitutivo, contrato social, estatuto ou instrumento equivalente que demonstre poderes de representação, inclusive para ofertar lances, firmar declarações, desistir de lances futuros, interpor recursos ou desistir de sua interposição.

3.3.1 – Caso o representante legal delegue poderes a terceiro, deverá apresentar Carta Credencial, conforme Anexo IV deste Edital, ou procuração pública ou particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou.

3.3.2 – Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem mais de um representante para o mesmo licitante.

3.4 – Iniciada a sessão pública, serão abertos os Envelopes nº 1 – Proposta de todos os licitantes, sendo os documentos conferidos e rubricados pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes presentes.

3.5 – A Comissão de Contratação procederá ao exame de conformidade das propostas escritas, desclassificando aquelas que não atenderem às exigências deste Edital ou que incidirem nas hipóteses legais de desclassificação, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

3.6 – As propostas escritas classificadas constituirão os lances iniciais dos respectivos licitantes e serão ordenadas, preliminarmente, em ordem decrescente, pelo número de empregos diretos formais ofertados.

3.7 – Encerrado o exame de conformidade, todos os licitantes com propostas escritas classificadas participarão da etapa de lances presenciais, verbais e sucessivos, na forma do item 6 deste Edital.

3.8 – Concluída a etapa de lances, a Comissão classificará as propostas pelo maior número de empregos diretos formais ofertados, considerando a proposta inicial ou o último lance válido, conforme o caso.

3.9 – A licitante classificada em primeiro lugar será convocada para ratificar, em sessão, a proposta final, contemplando o número final de empregos diretos formais ofertado e, quando necessário, cronograma de implantação compatível com o lance vencedor, documento que integrará a ata e as obrigações contratuais.

3.10 – Concluído o julgamento, será aberto o Envelope nº 2 – Documentação de Habilitação apenas da licitante classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021.

3.11 – Caso a licitante melhor classificada seja inabilitada, a Comissão de Contratação examinará a proposta e a documentação de habilitação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de licitante que atenda integralmente às condições deste Edital.

3.12 – Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais serão registrados, entre outros elementos relevantes, os licitantes presentes, as propostas escritas, os lances verbais ofertados, eventuais desistências, a classificação final, a análise de habilitação e as manifestações recursais, sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes devidamente credenciados.

3.13 – Após a habilitação da licitante vencedora, será aberto prazo recursal único, observadas as regras do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo eventual intenção de recorrer ser manifestada na sessão, sob pena de preclusão, quando exigível pela legislação aplicável.

3.13.1 – Os recursos deverão ser protocolados no setor de licitações, localizado na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga nº 116 – Bairro Centro – CEP 16.600-041 – Pirajuí/SP, aos cuidados da Comissão de Contratação e dirigidos à autoridade competente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.14 – Encerradas as fases de julgamento, habilitação e recurso, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologação, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.15 – As comunicações referentes a este certame serão publicadas no Diário Oficial do Município de Pirajuí e, quando exigido, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sem prejuízo da forma presencial da sessão, que deverá ser justificada nos autos e registrada em ata e, sempre que possível, gravada em áudio e vídeo.

4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar declaração conforme modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, visando ao exercício dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, preferencialmente FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Documentação de Habilitação).

A documentação de habilitação deverá ser apresentada no Envelope nº 2, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, na seguinte conformidade:

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.6. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

4.7. [bookmark: _Hlk158021191]Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

4.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

4.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme (Anexo VI deste Edital);

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), conforme modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital;

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e à Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital.

Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

4.16 – Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Município de Pirajuí aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;

4.17 – Poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

4.18 – Não serão aceitos protocolos de entrega de certidões ou de outros documentos exigidos neste Edital; 

4.19 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos;

4.20 – A Comissão de Contratação poderá realizar diligências, inclusive mediante consulta direta na internet aos respectivos sites dos órgãos expedidores, para verificar a autenticidade, validade e veracidade dos documentos apresentados, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

4.21 – A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa:

4.22 – O licitante será inabilitado quando: 

4.22.1 – Deixar de apresentar documentos exigidos no Envelope nº 2 ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvadas as hipóteses legais de saneamento de falhas formais, esclarecimentos e diligências admitidas pela Lei Federal nº 14.133/2021;

4.22.2 – Apresentar documento com falha não sanável ou informação incompatível com as exigências essenciais deste Edital.

5 – PROPOSTA 

5.1 – O Anexo II deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo licitante ou seu representante legal. 

5.2 – A proposta deverá conter as seguintes indicações: 

5.2.1 – A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data; 

5.2.2 – O prazo máximo para o início das obras, que não deverá ultrapassar 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato, ficando estabelecido o prazo máximo de 06 (seis) meses para conclusão das obras e o prazo de 06 (seis) meses para o início das atividades, conforme o caso e as obrigações assumidas;

5.2.3 – Número mínimo de 120 (cento e vinte reais) empregos diretos formais, estabelecidos até o prazo de 06 (seis) meses após o início das atividades, devendo o licitante indicar expressamente, em número inteiro, o número total de empregos diretos formais que se compromete a gerar e manter no empreendimento, o qual servirá como proposta inicial para a etapa de lances, como critério objetivo de julgamento e como obrigação contratual;

5.2.4 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da apresentação dos envelopes;

5.2.5 – Declaração, sob as penas da lei, de que o objeto ofertado, o empreendimento e as obrigações assumidas atendem a todas as especificações e condições exigidas neste Edital e em seus Anexos.

5.2.6 – Cronograma resumido de implantação do empreendimento e de geração dos empregos diretos formais ofertados, compatível com os prazos máximos previstos neste Edital, sem prejuízo de atualização após eventual etapa de lances;

5.2.7 – Declaração de ciência de que a proposta escrita constitui lance inicial e de que o último lance válido ofertado na sessão pública, quando houver, substituirá o número inicialmente proposto para fins de classificação e vinculação contratual.

5.3 – A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa:

6 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1 – Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições deste Edital, observando-se as regras de julgamento e desclassificação previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o art. 59, no que couber.

6.2 – O critério objetivo de julgamento será o MAIOR NÚMERO DE EMPREGOS DIRETOS FORMAIS ofertado pelo licitante para implantação e funcionamento do empreendimento no imóvel público objeto da concessão, em consonância com as Leis Municipais nº 2.428/2015 e nº 2.429/2015.

6.3 – Para fins deste Edital, consideram-se empregos diretos formais aqueles mantidos por vínculo direto com a concessionária, regularmente registrados perante os órgãos trabalhistas, previdenciários e fiscais competentes, vinculados ao empreendimento instalado no imóvel objeto da concessão.

6.4 – O número de empregos diretos formais indicados na proposta escrita constituirá lance inicial do licitante, devendo observar o mínimo de 120 (cento e vinte) empregos diretos formais.

6.5 – Encerrada a análise de conformidade das propostas escritas, todos os licitantes classificados serão convidados a participar da etapa de lances verbais, públicos, presenciais e sucessivos.

6.6 – No curso da etapa de lances, os licitantes serão chamados individualmente, em rodadas sucessivas, preferencialmente na ordem decrescente da classificação preliminar, para ofertar novo número de empregos diretos formais, até que todos manifestem desinteresse em apresentar novos lances.

6.7 – Cada lance deverá corresponder a número inteiro de empregos diretos formais e ser superior ao maior número já registrado, observado intervalo mínimo de 1 (um) emprego direto formal entre o lance ofertado e o maior lance vigente.

6.8 – Não serão aceitos lances iguais, fracionados, condicionados, alternativos, baseados em vantagem não prevista neste Edital ou inferiores ao mínimo de 120 (cento e vinte) empregos diretos formais.

6.9 – A desistência em apresentar novo lance verbal, quando convocado o licitante, implicará sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se, para fins de classificação, o último número de empregos diretos formais por ele validamente ofertado.

6.10 – Não poderá haver desistência de lance já ofertado e registrado em ata, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão de Contratação, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso.

6.11 – Caso haja uma única proposta classificada, ou caso não sejam ofertados lances verbais, a classificação será realizada com base na proposta escrita, desde que atendidas as exigências do Edital.

6.12 – O encerramento da etapa competitiva ocorrerá quando, convocados pela Comissão de Contratação, todos os licitantes remanescentes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

6.13 – A classificação final dar-se-á em ordem decrescente do número de empregos diretos formais validamente ofertados, sendo considerada melhor classificada a licitante que apresentar o maior número de empregos diretos formais, por proposta escrita ou por último lance válido.

6.14 – Em caso de empate entre propostas ou lances, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, mediante apresentação de novo lance em ato contínuo à classificação. Persistindo o empate, serão observados, no que couber, os demais critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. Persistindo ainda o empate após a aplicação dos critérios legais cabíveis, a decisão se dará por sorteio em sessão pública, para a qual serão convocados os interessados.

6.15 – Encerrada a etapa de lances e definida a melhor classificação, a licitante vencedora deverá ratificar a proposta final, indicando o número final de empregos diretos formais ofertado e o cronograma resumido de implantação, que poderão ser registrados em ata ou apresentados em documento complementar assinado pelo representante credenciado.

6.16 – O número de empregos diretos formais constantes da proposta final ou do último lance válido da licitante vencedora constituirá obrigação contratual, devendo ser comprovado nos prazos e formas previstos neste Edital, na minuta do contrato e na legislação municipal aplicável.

6.17 – Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não previstas neste Edital, bem como informações genéricas que não permitam aferir, de forma objetiva, o número de empregos diretos formais ofertado.

7 – CONTRATAÇÃO 

7.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação justificada aceita pela Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a adjudicatária apresentar, quando aplicável, proposta final readequada ao último lance válido, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

7.2 – Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, este Município de Pirajuí verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar. 

7.3 – Constituem também condições para a celebração da contratação: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

7.4 – A eficácia do contrato e de seus aditamentos ficará condicionada à divulgação nos meios oficiais exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando aplicável, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial do Município de Pirajuí.

8 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1 – As condições de execução do objeto estão dispostas na Minuta do Contrato – Anexo III deste Edital.

9 – SANÇÕES

9.1 – Aplicam-se à presente licitação e ao contrato dela decorrente as infrações e sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital, no contrato e na legislação municipal aplicável, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10 – DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

10.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Pirajuí e, quando exigido, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

10.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de Pirajuí e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme a natureza do ato e as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a celebração do contrato, os envelopes de documentação de habilitação dos licitantes que não tenham sido abertos ficarão à disposição para retirada pelo prazo de 5 (cinco) dias, após o que poderão ser inutilizados.

10.5 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo.






PIRAJUÍ, 07 DE MAIO DE 2026.




GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ



ANEXO I
LEI nº2428, de 18 de junho de 2015

Autora: Prefeita Municipal, ref. PL  108, de 08.06.2015
 
“Cria o Programa Municipal de geração de empregos e aumento de arrecadação, através de incentivo à industrialização e implantação de empresas no Município de Pirajuí”.

JULIANA REBOLO NAGANO DOS REIS, Prefeita do Município de Pirajuí, Estado de São Paulo,                                                   

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei                                            


Artigo 1º Fica instituído por força desta lei, o Programa Municipal de Geração de Empregos e Aumento de Arrecadação, através de incentivo à industrialização e implantação de empresas no município de Pirajuí.

Artigo 2º Fica o Executivo autorizado, mediante processo licitatório e autorização legislativa, a destinar para a implantação de indústrias ou empresas de comércio, por meio de doação ou permissão de uso, terrenos ou imóveis já construídos de propriedade do poder público ou de particulares, se locados pelo município, desde que atendam a geração de empregos e o aumento de arrecadação no Município de Pirajuí.

Parágrafo Único. A locação de imóveis particulares será regulamentada pelo Executivo Municipal por meio de Lei específica, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei.
(Parágrafo único incluído ao artigo 2º pela Emenda Aditiva, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

Artigo 3º Os benefícios desta Lei, como a permissão dos direitos de uso ou doação sobre o terreno necessário à implantação da indústria ou empresa, ou ainda o pagamento do aluguel de barracões ou terrenos, somente será concedido às pessoas jurídicas legalmente constituídas se dentro das disponibilidades financeiras.

Artigo 4º Como incentivo especial às micro empresas fica o Município de Pirajuí autorizado a implantar Programas na área de incubadoras industriais, cooperativismo popular e associativismo, empresas autogestionárias, empresas na área da agroindústria ou agroecologia, familiar, artesanato e similares.

Artigo 5º Fica o município autorizado a construir pavilhões e prédios, promover reformas e adaptações que serão locados, de forma a implementar os programas previstos nesta Lei, observada a disponibilidade financeira.
(Nova redação do Artigo 5º pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

Artigo 6º Os interessados na concessão dos benefícios previstos nesta Lei deverão apresentar suas solicitações a Prefeitura Municipal incluindo os seguintes documentos:

a) requerimento acompanhado do valor inicial do investimento, área necessária à construção ou à instalação, número de empregados inicial e projeção futura;

b) prova da viabilidade econômica e financeira do empreendimento, com estimativa da produção;

c) cronograma físico e financeiro de implantação da indústria e Planta de construção do imóvel quando se tratar de cessão de terreno, elaborado por profissionais ou técnicos da área;

d) manifestação por escrito, do conhecimento desta Lei, aceitando-a em todos os seus termos e efeitos;

e) número de empregos a serem gerados, considerando os números absolutos e sua relação com a dimensão da área a ser ocupada e com volume de investimentos previstos;

f) previsão de arrecadação de tributos, especialmente do ICMS, ISSQN e de tributos municipais;

g) previsão de faturamento mensal;

h) outros documentos a critério do Chefe do Executivo ou de Comissão Especial;

i) compromisso de comprovar anualmente, através de cópia da guia de recolhimento de INSS ou FGTS, e através da cópia da RAIS, o número de empregos diretos gerados.

Artigo 7º Os processos de concessão de incentivos às empresas e indústrias serão analisados caso a caso, quanto à sua viabilidade, sempre obedecendo a ordem cronológica da solicitação devidamente protocolada na Secretaria da Prefeitura Municipal.

§ 1º Poderá o Executivo, se necessário for, constituir comissão especial para análise da viabilidade, com representante do Poder Executivo, Legislativo, e profissionais técnicos da área relativa à Empresa ou indústria a ser instalada.

§ 2º A Comissão Especial poderá solicitar dos interessados, qualquer informação ou documentação complementar que julgar indispensável para a avaliação do empreendimento.

§ 3º Após analise dos processos quanto a sua viabilidade, será aberto procedimento licitatório na forma da Lei 8.666/1993 e suas alterações.
(§ 3º incluído ao artigo 7º pela Emenda Aditiva, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

Artigo 8º Encerrado o processo licitatório com a homologação da empresa vencedora, o Executivo Municipal formalizara a permissão de uso do terreno ou do imóvel, seja público ou de terceiros quando locado, para atendimento da finalidade desta Lei.
(Nova redação do Artigo 8º pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)
Artigo 9º Antes de expedir o Decreto, no prazo de até trinta (30) dias, prorrogável por igual período, a empresa vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:
(Nova redação do caput Artigo 9º pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

a) fotocópia autenticada dos atos constituídos da empresa e posteriores alterações, com o devido registro na Junta Comercial ou órgão competente; 

b) certidão negativa de protestos e distribuição judicial, da empresa e dos sócios e diretores, em seu domicílio, referente aos últimos 05 (cinco) anos, para a certidão de protestos e dez anos para a de distribuição judicial;

c) comprovação de idoneidade financeira da empresa, seus sócios e diretores, fornecida por duas ou mais instituições bancárias;

d) licença ambiental fornecida pelo órgão competente se for o caso;
(Nova redação da alínea “d” do Artigo 9º pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

e) projeto e compromisso de obediência às normas do emitidas pelo órgão ambiental competente, no que se refere à proteção ambiental, tratamentos residuais e de combate à poluição, se necessário.

Artigo 10 - Constarão obrigatoriamente do contrato de concessão de uso ou doação de terrenos, cláusulas de vinculação do imóvel à finalidade industrial ou comercial a que se destina, condições de uso, prazo para início e término da construção, prazo para instalação e funcionamento da empresa ou indústria e cláusula expressa de resolução e retorno do imóvel ao domínio do Município, caso o beneficiário descumpra com qualquer uma das condições ou termos desta Lei e do contrato a ser firmado com a mesma.

Artigo 11 - O terreno ou o imóvel, objeto da permissão de uso, doação ou escritura de doação, reverterá automaticamente ao Município, sem direito a indenização pelas benfeitorias, melhorias ou qualquer outro tipo de indenização, independente de qualquer ação ou notificação judicial ou extrajudicial, quando:

I - a construção não for iniciada no prazo de 04 (quatro) meses ou concluída no prazo de 24 (vinte e quatro) meses;

II - a empresa ou indústria beneficiária permanecer por mais de 04 (quatro) meses desativada ou com suas atividades paralisadas;

III - a empresa ou indústria beneficiária diminuir em mais de 1/3 (um terço) pelo prazo de 02 (dois) meses ou mais o número de empregos diretos que prometeu gerar;

IV - a empresa ou Indústria beneficiária, violar fraudulentamente as obrigações tributárias;

V - a empresa beneficiária mudar a destinação do terreno implantando indústria ou empresa diversa daquela para que foi autorizada.

Parágrafo único. Constarão obrigatoriamente do contrato de permissão de uso ou de doação de terrenos, cláusulas de vinculação do imóvel à finalidade industrial ou comercial a que se destina, condições de uso, prazo para início e término da construção, prazo para a instalação e funcionamento da Empresa ou Indústria, e cláusula expressa de resolução de retorno do imóvel ao domínio do Município, caso o beneficiário descumpra com qualquer uma das condições ou termos desta Lei e do contrato firmado com a mesma. Na retomada do imóvel, que se dará independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, também incorporarão ao patrimônio público municipal, as benfeitorias e melhoramentos introduzidos no imóvel que sendo recuperado, sem que haja a necessidade de pagamento de qualquer valor seja a título de indenização ou outra designação, não podendo ser aceita alegações quando da retomada, da retenção das benfeitorias e ou melhoramentos.

Artigo 12 - As áreas de terras adquiridas nos termos desta Lei não poderão ser alienadas ou gravadas de ônus legais ou convencionais inclusive hipoteca, nem ser objeto de parcelamento, doação total ou parcial, cessão gratuita ou onerosa, transferência, ou sob qualquer outra forma, transferida a terceiros, sob pena de reversão automática ao município, sem direito a indenização pelas benfeitorias, melhorias ou qualquer outro tipo de indenização, independente de qualquer ação ou notificação judicial ou extrajudicial.
(Nova redação do Artigo 12 pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

Parágrafo Único. Não se compreende na proibição deste artigo a hipoteca ou outro ônus real em favor de instituição financeira, em garantia de financiamentos destinados à indústria instalada no imóvel, desde que os sócios ofereçam garantia fidejussória, ou entreguem bens particulares para garantia da dívida.

Artigo 13 - Quando houver área improdutiva ou sub-utilizada superior a 30% (trinta por cento), do total da área ou construção cedida, poderá o Município, se assim o desejar, exercer o direito de reversão parcial do imóvel, independente de qualquer pagamento ou indenização.

Artigo 14 - Os incentivos previstos nesta lei poderão ser concedidos também às indústrias já instaladas no município anteriormente à vigência desta lei, que vierem a ampliar suas instalações em pelo menos 30% (trinta por cento), e com a comprovação da geração de pelo menos mais 30% (trinta por cento) do número de empregos fixos até então gerados, desde que não tenham sido anteriormente beneficiados por esta Lei ou por leis municipais semelhantes, nos termos desta Lei.
(Nova redação do Artigo 14 pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

Artigo 15 - Em hipótese alguma poderá o terreno ou construção ser cedida para outra finalidade que não aquela destinada a abrigar atividades industriais ou comerciais nos termos desta lei, sob pena de ser revogada a permissão.

Artigo 16 - A empresa vencedora do certamente licitatório não poderá dar outro destino a área, que não seja aquele previsto no processo de solicitação inicial, sob pena de revogar a permissão.
(Nova redação do Artigo 16 pela Emenda de autoria da Comissão de Justiça e Redação, em 16.06.2015)

Artigo 17 - A fiscalização e controle de observação das condições estabelecidas nesta lei deverá ser realizada de forma periódica pela Prefeitura através do setor competente ou através de Comissão Especial Permanente, que promoverá visitas de inspeção e solicitará a apresentação de comprovantes mensais e relatórios anuais para as empresas, que se obrigam a fornecê-los.

Parágrafo Único. A violação das condições deverão ser investigadas através de processo administrativo.

Artigo 18 - O Executivo Municipal, poderá aplicar, para atender as finalidades desta lei, os recursos orçamentários próprios, e ou os recursos financeiros resultantes de convênios, acordos, ou doações.
 
Artigo 19 - Fica o município autorizado a firmar convênio de cooperação ou assessoria técnica com outros órgãos para assistência às micro e pequenas empresas do Município.
 
Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão à conta de dotação específica já consignada no Orçamento geral Anual, suplementadas se necessário for, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo meta prioritária a sua inclusão por ocasião da elaboração do Plano Plurianual a ser elaborado para os exercícios subsequentes.

Artigo 21 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



JULIANA REBOLO NAGANO DOS REIS
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI nº 2429, de 08 de julho de 2015

Autora: Prefeita Municipal, ref. PL  111, de 06.07.2015
 
“Altera redação do artigo 2º da Lei nº 2428 de 18 de junho de 2015 e seu parágrafo único.

JULIANA REBOLO NAGANO DOS REIS, Prefeita do Município de Pirajuí, Estado de São Paulo,                                                   

	FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei                                            


Artigo 1º- O artigo 2º da Lei 2428 de 18 de junho de 2015, e seu parágrafo único passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 2º Fica o Executivo autorizado, mediante processo licitatório, a destinar para a implantação de indústrias ou empresas de comércio, por meio de doação ou permissão de uso, terrenos ou imóveis já construídos de propriedade do poder público ou de particulares, se locados pelo município, desde que atendam a geração de empregos e o aumento de arrecadação no Município de Pirajuí.

Parágrafo Único: A locação de imóveis particulares será regulamentada por meio de Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



JULIANA REBOLO NAGANO DOS REIS
PREFEITA MUNICIPAL


ANEXO II
PROPOSTA 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do LICITANTE neste certame.

	DENOMINAÇÃO DO LICITANTE:

	ENDEREÇO:

	CEP:
	FONE:
	FAX:

	E-MAIL:
	CNPJ Nº:
	DATA:



OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE O BEM IMÓVEL – GALPÃO MUNICIPAL LOCALIZADO À RUA JOSÉ MASCETRA S/Nº - BAIRRO VILA SANTA GUILHERMINA, com área aproximada de 4.800 m², com a finalidade de implantação de indústria, geração de empregos diretos e aumento de arrecadação no Município de Pirajuí, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme condições, obrigações e especificações constantes do Edital e de seus Anexos.

	MEMORIAL DESCRITIVO – PROPOSTA 

	DISCRIMINAÇÃO
	NÚMERO DE EMPREGOS DIRETOS FORMAIS OFERTADOS (MÍNIMO 120)

	CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE O BEM IMÓVEL – GALPÃO MUNICIPAL LOCALIZADO À RUA JOSÉ MASCETRA S/Nº - BAIRRO VILA SANTA GUILHERMINA, com área aproximada de 4.800 m², com a finalidade de implantação de indústria, geração de empregos diretos e aumento de arrecadação no Município de Pirajuí, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme condições, obrigações e especificações constantes do Edital e de seus Anexos.
	__________ (____________________________________) empregos diretos formais


	
PRAZO PARA INÍCIO DAS OBRAS: _____ meses (máximo de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato).

PRAZO PARA A CONCLUSÃO DAS OBRAS: ____ meses (máximo de 06 (seis) meses contados do início das obras). 

PRAZO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES: _____ meses (máximo de 06 (seis) meses contados da conclusão das obras).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ dias (mínimo de 60 dias), contados a partir da data de apresentação da proposta.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado, o empreendimento e as obrigações assumidas atendem a todas as especificações e condições exigidas no Edital e em seus Anexos, e que estou ciente de que o número de empregos diretos formais indicado nesta proposta constitui lance inicial e poderá ser elevado na etapa de lances presenciais, hipótese em que o último lance válido substituirá a proposta inicial para fins de julgamento, adjudicação e contratação.

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2026.




__________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: ________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... /2026, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PIRAJUÍ E A XXX (NOME DO CONTRATADO).


[bookmark: _Hlk221104956]O MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ, inscrito no CNPJ sob nº 44.555.027/0001-16, com sede na Praça Doutor Pedro da Rocha Braga nº 116 – Bairro Centro – CEP 16.600-041 – Pirajuí/SP, representado pela Senhora Prefeita Municipal, SENHORA GERONICE LEMOS DE OLIVEIRA CALDEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 37.518.809-5, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, e inscrita no CPF/MF sob o nº 290.752.198-57, de ora em diante designado PERMITENTE, e, de outro lado, ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede em ______________________________, neste ato representada por ______________________________, portador(a) do RG nº ________________ e CPF nº ________________, na qualidade de vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis Municipais nº 2.428/2015 e nº 2.429/2015 e demais normas aplicáveis, firmam o presente contrato, nos autos do Processo Administrativo nº 037/2026, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

1.1 – O presente contrato tem por objeto a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE O BEM IMÓVEL – GALPÃO MUNICIPAL LOCALIZADO À RUA JOSÉ MASCETRA S/Nº - BAIRRO VILA SANTA GUILHERMINA, com área aproximada de 4.800 m², com a finalidade de implantação de indústria, geração de empregos diretos e aumento de arrecadação no Município de Pirajuí, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, conforme condições, obrigações e especificações constantes do Edital e de seus Anexos.

1.2 – Consideram-se partes integrantes do presente instrumento os seguintes documentos: a) Edital da Concorrência Pública nº 002/2026 e seus anexos; b) Proposta final e/ou último lance válido apresentado pela PERMISSIONÁRIA, com o respectivo cronograma de implantação; c) Ata da sessão da Concorrência Pública nº 002/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL E EFICÁCIA

2.1 – A vigência iniciar-se-á na data de assinatura deste contrato, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, renovável por igual período sucessivo, desde que demonstrado o interesse público, o cumprimento das obrigações contratuais e legais pela PERMISSIONÁRIA e a observância das normas aplicáveis.

2.2 – A eficácia do presente contrato fica condicionada à sua divulgação nos meios oficiais exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando aplicável, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial do Município de Pirajuí.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES 

3.1 – Manter-se, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório, na Lei Federal nº 14.133/2021 e nas normas municipais aplicáveis;

3.2 – Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente em vigor;

3.3 – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere a PERMITENTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato;

3.4 – Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos;

3.5 – Apresentar certidões expedidas pelo INSS e FGTS, com prazo de validade em vigor, demonstrando sua regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, sempre que as apresentadas vencerem durante a execução deste contrato;

3.6 – A PERMISSIONÁRIA deverá dar início às atividades no prazo máximo de 06 (seis) meses contados da conclusão das obras, e funcionar no local pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, sob pena de reversão do imóvel ao domínio do Município, independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas; 

3.6.1 – Fica a PERMISSIONÁRIA obrigada a gerar e manter, no empreendimento instalado no imóvel concedido, o número mínimo de ________ (______________________________) empregos diretos formais, conforme proposta final e/ou último lance válido ofertado na sessão pública, nunca inferior a 120 (cento e vinte) empregos diretos formais.

3.6.2 – A comprovação da geração e manutenção dos empregos diretos formais deverá ser realizada anualmente e sempre que solicitada pela PERMITENTE, mediante apresentação de documentos oficiais e idôneos, tais como comprovantes de recolhimento de FGTS/INSS, informações de eSocial, RAIS, CAGED ou documentos equivalentes que venham a substituí-los, sem prejuízo de diligências pela fiscalização.

3.6.3 – A redução injustificada do número de empregos diretos formais ofertados em proposta final ou lance vencedor, bem como a não comprovação nos prazos solicitados, caracterizará inadimplemento contratual, sujeitando a PERMISSIONÁRIA às sanções previstas neste contrato, no Edital, nas Leis Municipais nº 2.428/2015 e nº 2.429/2015 e na Lei Federal nº 14.133/2021.

3.7 – A PERMISSIONÁRIA só poderá transferir o imóvel para terceiros mediante autorização expressa da PERMITENTE; 

3.8 – A PERMISSIONÁRIA só poderá usar o imóvel concedido para funcionamento de suas atividades, vedada a tredestinação para outras finalidades; 

3.9 – A concessão será gratuita, ficando a PERMISSIONÁRIA obrigada a executar as obras necessárias à sua conservação, tais como controle de erosão, entre outras;

3.10 – Ao término, a PERMISSIONÁRIA deverá restituir o imóvel à PERMITENTE, no estado em que se encontrar, inclusive com as benfeitorias úteis e, necessárias, introduzidas e/ou construídas pela PERMISSIONÁRIA, independente de indenização; 

3.11 – Caso a PERMITENTE vier a revogar a concessão ou retomar o imóvel, antes do término do prazo de concessão, deverá indenizar as benfeitorias úteis e necessárias nele introduzidas e/ou construídas pela PERMISSIONÁRIA;

3.12 – A PERMISSIONÁRIA ficará obrigada a obedecer toda a legislação municipal, especialmente com referência à ocupação de mão-de-obra residente no Município de Pirajuí sob pena de extinção contratual; 

3.13 – No caso de encerramento das atividades da PERMISSIONÁRIA por não obediência das normas legais ou contratuais, bem como no caso de falência, a PERMITENTE ficará isenta de indenização pelas benfeitorias introduzidas, podendo exercer o direito de retenção no caso de alienação judicial;

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Pirajuí e o instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando aplicável, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1 – A execução do contrato será acompanhada pela Comissão de Fiscalização, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução. 

5.2 – A PERMISSIONÁRIA declara aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela PERMITENTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

5.3 – Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientalmente recomendadas, atividades essas da inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA – EXTINÇÃO, INFRAÇÕES E SANÇÕES

6.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato, o desvio de finalidade do imóvel, a paralisação injustificada das atividades, a redução dos empregos ofertados na proposta final e/ou no último lance válido em desconformidade com a legislação municipal ou a ocorrência das hipóteses previstas neste instrumento, no Edital, nas Leis Municipais nº 2.428/2015 e nº 2.429/2015 e nos arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 autorizam a extinção do contrato e a retomada do imóvel pelo PERMITENTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa quando exigidos por lei.

6.2 – Aplicam-se a este contrato as infrações e sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções específicas previstas neste instrumento, no Edital e na legislação municipal aplicável.

6.3 – No caso de extinção administrativa unilateral, a PERMISSIONÁRIA reconhece o direito do PERMITENTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação, observados o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

6.4 – A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização civil da PERMISSIONÁRIA pela inexecução total ou parcial do objeto, por inadimplemento contratual ou por danos causados ao Município ou a terceiros.

6.5 – A aplicação das penalidades não impede o PERMITENTE de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos efetivos decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela PERMISSIONÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

7.1 – As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

8.1 – Fica eleito o FORO DA COMARCA DE PIRAJUÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes.  

8.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.


P/ PERMITENTE



P/ PERMISSIONÁRIA




TESTEMUNHAS:



Nome: __________________			Nome: __________________
RG nº: 			      			RG nº:

ANEXO IV
CARTA CREDENCIAL



AO MUNICÍPIO DE PIRAJUÍ
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026



Pelo presente, designo o Senhor ______________________________, portador do RG nº ____________ para representante da empresa ______________________________, CNPJ nº ____________, estando ele credenciado a responder junto a Vossa Senhoria em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame e julgamento da proposta, análise de habilitação e interposição de recursos, relativamente à proposta e à documentação de habilitação por nós apresentadas para fins de participação na licitação em referência.

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2026.


__________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _________________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



	DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa _________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório da Concorrência Pública nº 002/2026, realizado pelo Município de Pirajuí.

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2026.


__________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _________________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________




ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO



Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa ____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar da Concorrência Pública nº 002/2026, do Município de Pirajuí, declaro, sob as penas da lei, que a __________________ (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, especialmente quanto à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e nas exigências da Lei Federal nº 14.133/2021.

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2026.


__________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _________________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________



ANEXO VII
DECLARAÇÃO
(parágrafo único do Artigo 117
da Constituição do Estado de São Paulo)



	A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar da Concorrência Pública nº 002/2026, do Município de Pirajuí, declara, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2026.



__________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _________________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________



ANEXO VIII
DECLARAÇÃO
(DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO)



	A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar da Concorrência Pública nº 002/2026, do Município de Pirajuí, declara, sob as penas da lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou  qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento,  de  modificações  ou  prorrogações  de  contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.




Pirajuí, em ____ de ________________ de 2026.


__________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _________________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________
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